
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AUTÓGRAFONº 118, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre a denominação do Sistema de Lazer nº 06 do Loteamento Bairro

ResidencialBordon, que passa a se chamar Praça Lucia Benedita Tognetta”.

Autor: VereadorLucas Agostinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - O Sistema de Lazer nº 06, com 9.117,15 m?, do loteamento denominado

Bairro ResidencialBordon, passa a ser denominado Praça Lucia Benedita Tognetta.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sumaré, 30 de setembro de 2025.   :

HELIO SILVA
Presidente
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